ACÓRDÃO Nº 237/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
207475/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR:

CONS. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
EMENTA. Consulta. CÂMARA MUNICIPAL. 1- Gastos com publicidade na imprensa escrita com campanhas voltadas à saúde pública. 2-  Impossibilidade, descabe ao Poder Legislativo arcar com despesas  estranhas a sua função precípua que é a legislar.
I - RELATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí consulta este Tribunal de Contas para dirimir dúvidas acerca da correta interpretação dos vocábulos “serviços” e “campanhas” previstos na Resolução nº 2.118/04TC, bem como da possibilidade da Câmara Municipal arcar com  despesas de publicidade  também na impressa escrita, com serviços (combate a dengue) e campanhas (poliomelite e dengue), vez que a esta Corte de Contas já firmou ali entendimento pela possibilidade, mas na radiodifusão. 


A assessoria jurídica local manifesta-se pela impossibilidade do Legislativo arcar com despesas de publicidade, em especial na “Campanha da Denge”, por fugir de sua função institucional, muito embora tenha cunho educativo, informativo e de orientação.  

 

Às fls.10/15, a Diretoria de Contas Municipais manifestou-se negativamente ao pleito, tendo em vista a inviabilidade de se estampar um conceito único aos vocábulos ‘serviços’ e “campanhas’ delineados no artigo 37, § 1º, da Constituição Federativa, bem como, sustenta que ao Legislativo descabe realizar funções afetas ao Executivo, tais como a realização de  gastos  com campanhas voltadas a saúde pública, posicionamento este, ratificado pelo MPEjTC/PR .



Presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 38, da Lei Complementar nº113, de 15 de dezembro de 2005, a consulta poderá ser respondida.
II – DO MÉRITO

Acerca da possibilidade da Câmara Municipal arcar com despesas de publicidade na imprensa escrita, com serviços e campanhas na área de saúde, não encontra respaldo nas normas constitucionais e infraconstitucionais que regulamentam a matéria.

A um, porque o custeio  em “campanhas” voltadas as ações e serviços de saúde são estranhas a sua função precípua que é a de legislar. A dois, porque o entendimento firmado por esta Corte de Contas, pela possibilidade, refere-se a publicidade na radiodifusão, de serviços e campanhas relacionados ao Poder Legislativo e não ao Executivo. Portanto, não há como se querer interpretar, ainda que extensivamente, a decisão em tela ao caso pleiteado, por não serem similares.

A propósito, veja-se o entendimento exarado na Resolução nº 2.118/04:

     Relator    : Conselheiro Artagão de Mattos Leão                

     Protocolo   : 259524/03-TC.

     Origem      : Tribunal de Contas do Estado do Paraná                                                              

     Interessado : Tribunal de Contas do Estado do Paraná                                                              

     Sessão      : 04/20/04

     Decisão     : Resolução 2118/04-TC.    (Por Maioria)

     Presidente  : Conselheiro Henrique Naigeboren                   

                        Consulta. Possibilidade de publicidade na radiodifusão, englobando despesas com transmissões de sessões, divulgação e transmissão de audiências públicas, mensagens alusivas a eventos, serviços, campanhas, programas e homenagens a personalidades, tendo como parâmetros a serem atendidos o planejamento orçamentário e financeiro da entidade, como também expressas e delimitadas objetivamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na respectiva Lei Orçamentária (LO), observando-se os princípios constitucionais plasmados no caput do art. 37 da Magna Carta Federal, não podendo caracterizar promoção pessoal, conforme comando insculpido no § 1º, art. 37, da Constituição da República.


Por outro lado, vislumbra-se que ainda que presentes  essas despesas no planejamento orçamentário e financeiro do ente, bem como expressas e delimitadas criteriosa e objetivamente na LDO e na Lei Orçamentária,  tais não encontram respaldo nos princípios da razoabilidade, moralidade e interesse público, sendo portanto, desnecessário, estabelecer-se qualquer conceituação gramatical dos vocábulos “serviços’ e “campanhas’.

Isto posto, VOTO pela impossibilidade da Câmara Municipal arcar com gastos  que visem dar publicidade via imprensa aos atos e ações  estranhas as funções do Legislativo.

Gabinete, em 23 de fevereiro de 2006.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 207475/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, pela impossibilidade da Câmara Municipal arcar com gastos  que visem dar publicidade via imprensa aos atos e ações  estranhas as funções do Legislativo.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 8

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

